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Dispõe sobre o zoneamento ambiental da Área de Proteção Ambiental – APA de 
Cafuringa. 
 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 100, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, decreta: 
(...) 
 
Art. 2º - Para os fins deste Decreto, fica o território da Área de Proteção Ambiental – APA de 
Cafuringa dividido em 13 (treze) zonas, a seguir estabelecidas e caracterizadas como zonas de 
manejo de acordo com seus objetivos: 
 
(...) 
 
VI – ZONA DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO NATURAL – ZPPN – Declarada Monumento 
Natural do Distrito Federal, por legislação específica, é destinada a preservação do afloramento 
calcáreo denominado Morro da Pedreira e seus sítios espeleológico, paleontológico e 
arqueológico, bem como sua área de proteção. 
 
(...) 
 


